
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) n.º 28/2023, que  

concede o Título de Cidadão do Recife ao Padre 

Fabio Farias por relevantes serviços prestados 

à sociedade recifense. PELA APROVAÇÃO.  

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 28/2023, de 

autoria do Vereador Felipe Alecrim. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não apresentou 

emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder o 

Título de Cidadão do Recife ao Padre Fabio Farias por relevantes serviços 

prestados à sociedade recifense. 
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PARECER CECTE Nº 108/2023 AO PDL Nº 28/2023
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De acordo com os argumentos trazidos pelo autor em sua justificativa, 

Padre Fábio José Farias Leite nasceu na cidade de Arcoverde, Sertão 

pernambucano. 

Percorreu uma longa estrada até tornar-se Sacerdote. Começou no 

Aspirantado, em 1995, na cidade de Carpina-PE, mudando-se, no ano seguinte, 

para Recife, onde iniciou o Pré-Noviciado. Logo depois, no ano de 1997, fez o 

Noviciado na cidade de Barbacena-MG. Logo depois, voltou à capital 

pernambucana, para dar continuidade aos estudos no Instituto Salesiano de 

Filosofia. Ao terminar os estudos filosóficos, morou na Colônia Salesiana, 

quando foi enviado a Roma, para estudar Teologia, completou o Mestrado em 

Teologia, com Especialização em Mariologia, na Pontífice Faculdade Teológica 

Marianum, na cidade de Roma. 

Recebeu o Sacramento da Ordem pelas mãos de Dom Valério Breda, 

Bispo de Penedo-AL, na Basílica Sagrado Coração de Jesus, Recife-PE, e 

celebrou a primeira missa em sua cidade natal, Arcoverde, em 2007.  

Ainda de acordo com as informações trazidas pelo parlamentar, autor da 

proposta em análise, depois de uma longa caminhada de estudos, era a vez de 

servir à Igreja ensinando. Passou a lecionar como Formador dos Salesianos, no 

Bairro Bongi, em Recife, assumindo a Diretoria do Instituto Salesiano de 

Filosofia, em 2009. No ano seguinte, tornou-se Reitor do Seminário dos 

Salesianos.  Atualmente, está servindo à comunidade cristã como Vigário 

Paroquial na Paróquia Nossa Senhora de Boa Viagem, auxiliando Monsenhor 

Edvaldo, tanto em grupos de jovens católicos quanto na Fundação de 

Atendimento Socioeducativo (FUNASE), onde ajuda a converter e a reabilitar 

adolescentes envolvidos ou autores de ato infracional. 

No dia 1º de julho de 2021, Padre Fábio, então Vigário Paroquial, foi 

nomeado Administrador Paroquial da Paróquia Nossa Senhora da Boa Viagem 

pelo Arcebispo Dom Fernando Saburido, assumindo a função de pastorear, 

agora mais de perto, essa Comunidade. 
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VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 28/2023, de autoria do Vereador Felipe 

Alecrim, nos termos acima expostos. 

  

       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 28/2023, 

de autoria do Vereador Felipe Alecrim, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 22 de agosto de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 
                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     
_               ___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereador Waldomiro Amorim – SD                    Vereadora Liana Cirne - PT  
                  Suplente                                                             Suplente  
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